
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

 
Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 

E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 
 

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 294/2025. Ref.: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MULUNGU DO 
MORRO - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. EMPRESA CONTRATADA: 
TITAN CONSULTORIA ESTRATÉGICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.301.903/0001-92. 
OBJETO: prestação de serviços voltados à regularização de associações e cooperativas, 
incluindo a elaboração de projetos e suporte técnico na área jurídica e de elaboração de projetos, 
no âmbito do município de Mulungu do Morro/BA. 1º Aditivo: prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 294/2025 por mais 07 (meses), a partir de 28 de dezembro de 2025 até 28 de 
julho de 2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Mulungu do Morro/Ba, 27 de dezembro de 
2025. Acácio Teles dos Santos – Chefe do Poder Executivo.  

 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

 
Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 

E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
320/2025. Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
MULUNGU DO MORRO - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. 
CONTRATADO: MIQUEIAS GUANAES OLIVEIRA SÁ, inscrito no CPF nº 069.501.925-25. 
OBJETO: prestação de serviços de retirada e reinstalação de conjunto motobomba em poços 
artesianos, bem como na realização de visita técnica com elaboração de laudo técnico descritivo 
sobre as condições operacionais e eventuais problemas identificados nos poços artesianos 
localizados no município de Mulungu do Morro/BA. DO ADITIVO: prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 320/2025 por mais 12 (meses), a partir de 27 de dezembro de 2025 até 
27 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Mulungu do Morro/Ba, 23 de 
dezembro de 2025. Acácio Teles dos Santos – Chefe do Poder Executivo.  
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